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13909.000124/2002-83 

136.720 Voluntário 

RESSARCIMENTO DE IPI 

204-02.284 

27 de março de 2007 
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Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período  de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998 

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 
RESSARCIMENTO. PRODUTOS QUE NÃO SE 
SUBMETERAM A OPERAÇÃO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Nos 
termos da Lei 9.363/96 o beneficio alcança apenas o 
produtor exportador, entendendo-se por produtor aquele 
estabelecimeto que realize uma operação de 
industrialização segundo as definições da legislação do 
IPI (art. 3 0, parágrafo  único). Não sendo industrializado 
o produto exportado, descabe o direito ao beneficio. 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE 
CALCULO. AQUISIÇÕES A FORNECEDORES NÃO 
CONTRIBUINTES. Destinando-se o incentivo fiscal ao 
ressarcimento das contribuições que incidiram sobre as 
matérias primas, produtos intermediários e material de 
embalagem,  incabível  quando as aquisições se dão a 
fornecedores desobrigados do recolhimento daquelas 
contribuições. 

RESSARCIMENTO. APLICAÇÃO DE TAXA DE 
JUROS SELIC. IMPOSSIBILIDADE. Por falta de 
previsão  legal, é  impossível  a aplicação de juros Selic, 
que não se confunde com "atualização monetária", 
figura do ressarcimento. 

Recurso Voluntário Negado 

28270142549 

	 S„, 



Presidente 

TO  CÉSAR ALVES IMOS 

R ator 

Processo n.° 13909.000124/2002-83 
Acórdão  n.° 204-02.284 

1:4* -sE.:.Gutqco CONSELHO DE CONTRIBUNTES 

Cl..:.NiFERE.' COM O ORIGNAL 

Pa " 	V .  /  2-G1-24  

f12^ 
Maria 1.1.1z iar Novais 

N1ai Sia1cIt 3 I 
Vistos, relatados e diseutides.os presentes- 

CCO2JC04 

Fls. 2 

ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMARA do SEGUNDO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao 
recurso. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Bemardes de Carvalho, Leonardo Siade Manzan, 
Mauro Wasileswki e Flávio de Sá Munhoz que davam provimento ao recurso. 0 Conselheiro 
Jorge Freire votou pelas  conclusões.  Fez sustentação oral pela Recorrente Dr. Luiz Carlos 
Crema. 

•e" 2"-'4.94 `.TD 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES 

Participou, ainda, do presente julgamento, a Conselheira Nayra Bastos Manatta. 
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Trata-se de pedido de ressarcimento protocolado em 13 de setembro de 2002 de 
crédito presumido de IPI  instituído  pela Lei n°  9.363/96 relativo as exportações de cafe em 
grãos  ocorridas no primeiro trimestre do ano de 1998. 

0 pedido formalizado foi inteiramente denegado pela DRJ, ratificando despacho 
decisório proferido, sob o fudamento de que o produto exportado consta na Tabela de 
Incidência do IPI como não tributado pelo imposto, o que impediria o aproveitamento do 
beneficio. 

Em seu recurso, a empresa procura demonstrar que executou sim uma operação 
de industrialização (beneficiamento e acondicionamento), o que teria sido inclusive 
"confessado " pelo agente fiscal incumbido da diligência. E que a legislação não estabelece 
outra condição para concessão do beneficio; basta que a postulante comprove ser produtora e 
exportadora. Cita doutrina e jurisprudência que, em seu entender, confirmam o seu 
entendimento. Postula ainda não haver qualquer restrição à origem dos insumos adquiridos, 
inclusive no que tange a se os fornecedores estão ou não sujeitos ao recolhimentos das 
contribuições. Pugna, por fim, pelo direito à "correção monetária" dos valores a ressarcir, esta 
calculável  pela aplicação da taxa de juros Selic, dada a identidade entre ressarcimeto e 
restituição. 

o Relatório. 
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Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Relator 

Entendo não assistir razão à recorrente. É que, como ela mesma reconhece, a lei 
instituidora do beneficio exigiu a ocorrência de produção. De fato, o seu art. 1° apenas o 
confere a quem seja empresa produtora e exportadora. Confira-se: 

Art. 10  A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais 
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam 
as Leis Complementares n' s  7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre 
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo. 

Parágrafo  único,  0 disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de 
venda a empresa comercial exportadora com o fim especzfico de  exportação  
para o exterior. 

Mas, diferentemente do que ela afirma, a mesma Lei estabelece sim o que seja 
"produção" para esses efeitos, remetendo o intérprete e aplicador do direito ás disposições da 
"legislação" do IPI. Trata-se, como se sabe, do  parágrafo  único do art. 3° a seguir transcrito: 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem  será 
efetuada nos termos das normas que regem a  incidência  das 
contribuições referidas no art. 1°, tendo em vista o valor constante da 
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor 
exportador. 

Parágrafo único. Utilizar-se-6, subsidiariamente, a  legislação  do 
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para 
o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita 
operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos 
intermediários e material de embalagem. 

Com isso, parece-me fora de qualquer discussão que o beneficiário do instituto 
criado em 1996 tem de ser um estabelecimento produtor na forma do que preceitua a legislação 
do imposto. Como a própria contribuinte afirma, nas palavras de Ulhõa Conta, não há 
necessidade de interpretar esse comando: ele 6, por si só, cristalino. 

Ora, a legislação do IPI referida na norma tem como âncora a Lei n° 4.502 que, 
desde 1964, define o que seja produção para efeitos do IPI em seu art. 3° 

ART.3 - Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que 
industrializar produtos sujeitos ao imposto. 
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I - o conserto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes a 
terceiros; 

II - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto. 

III - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manipulados 
em farmácias, para venda no varejo, diretamente e consumidor, assim 
como a montagem de óculos, mediante receita médica. 

* Inciso III acrescido pelo Decreto-Lei n. 1.199, de 27/12/1971. 

IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, 
sob encomenda do consumidor ou usuário, realizada em 
estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática ou 
manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas 
interdependentes, controladora, controlada ou coligadas. 

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 9.493, de 10/09/1997 (DOU de 
11/09/1997, em vigor desde a publicação). 

Mas nesse conceito original, cabia sim interpretar o alcance das  expressões 
"alterar o acabamento ou a apresentação do produto". Os diversos decretos que aprovaram 
regulamentos do IPI (RIPI) delimitaram o alcance das  expressões  contidas na lei ao definir, 
com  precisão,  cinco modalidades de industrialização. No  período  das exportações promovidas 
pela recorrente, o que vigia era ainda o RIPI baixado pelo Decreto de n° 87.981, em 1982. Seu 
art. 4° assim regulamentava a definição de industrialização (disposição repetida em todos os 
regulamentos posteriores): 

Art. 42  Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique 
a natureza, o funcionamento, o acabamento, a  apresentação  ou a 
finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei n2  
4.502, de 1964, art. 32, parágrafo único, e Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966, art. 46, parágrafo único): 

I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, 
importe na  obtenção  de espécie nova (transformação); 

II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, 
alterar o  funcionamento,  a utilização, o acabamento ou a aparência do 
produto (beneficiamento); 

Ill - a que consista na reunião de produtos, peps ou partes e de que 
resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma 
classificagii o fiscal (montagem); 

IV - a que importe em alterar a  apresentação  do produto, pela 
colocação da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo 
quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da 
mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou 

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de 
produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para 
utilização (renovação ou recondicionamento). 
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Como se observa, a regulamentação, embora aprofundasse o alcance das 
expressões originais, ainda deixava aberto o campo de interpretação quanto aos limites das 
alterações que devem ser promovidas pelo "produtor" sobre o produto para que se configure 
uma industrialização. 

Por esse motivo, esta Camara, por maioria, tem entendido  possível  ao 
contribuinte demonstrar o cumprimento dos requisitos previstos nesse dispositivo para 
enquadrar-se como "produtor", ainda que o seu produto esteja indicado na TIPI como NT. 
Dentre as modalidades ali definidas — ressalve-se que de modo exemplificativo — duas parecem 
cogitáveis ao caso concreto: o beneficiamento e o acondicionamento. 

também  por esse motivo que se firmou o entendimento de que não cabe 
excluir a receita de exportação de produtos NT do total daquela receita que integra o 
numerador da relação utilizada para apurar a base de cálculo (receita de exportação sobre 
receita total). Assim, caso deferido o beneficio, caberia também a  revisão  desse critério 
adotado pela fiscalização. 

Divirjo desse entendimento, embora deixando registrado que não concordo com 
o simples argumento de que basta o produto ser NT na TIPI para que o beneficio se torne 
incogitavel. 

Cumpre esclarecer esse meu posicionamento. É que entendo que aquela tabela, 
igualmente baixada por meio de decreto regulamentar expedido pela Presidência da República, 
vem exatamente para impedir interpretações divergentes, no  âmbito  administrativo, acerca do 
que seja industrialização para efeito do IPI. 

Nesse sentido, vale transcrever as felizes lições do saudoso mestre Hely Lopes 
Meirelles, acerca do alcance e vinculação dos decretos regulamentares: 

Decretos, em sentido próprio e restrito, são atos administrativos da 
competência exclusiva dos chefes do Executivo, destinados a prover 
situações gerais ou individuais, abstratamente previstas de modo 
expresso, explicito ou implícito pela legislação. Comumente, o decreto 
é normativo e geral, constituindo exceção o decreto individual. Como 
ato administrativo, o decreto esta sempre em  situação  inferior a da lei, 
e, por isso mesmo, não a pode contrariar, 0 decreto geral tem, 
entretanto, a mesma normatividade da lei, desde que não ultrapasse a 
alçada regulamentar de que  dispõe o Executivo. 

0 nosso ordenamento administrativo admite duas modalidades de 
decreto geral (normativo): o independente ou autônomo e o 
regulamentar ou de execução. 

Decreto regulamentar ou de execução é o que visa a explicar a lei e 
facilitar a sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando 
sua aplicação. Tal decreto comumente aprova, em texto à parte, o 
regulamento a que se refere. 
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Regulamentos são ato—administrr  apirtri 	1/4'91641  na 	 vigência por 
decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover situações 
ainda não disciplinadas por lei. Desta conceituação ressaltam os 
caracteres marcantes do regulamento: ato administrativo (e não 
legislativo): ato explicativo ou supletivo da lei; ato hierarquicamente 
inferior a lei; ato de eficácia externa. 

Idêntico posicionamento (salvo quanto A possibilidade dos chamados decretos 
autônomos) adota outro de nossos mais celebrados administrativistas, o Professor Celso 
Antônio Bandeira de Mello, para quem o principio da legalidade insito no art. 84, IV da Lei 
Maior impõe "que mesmo os atos mais  conspícuos  do Chefe do Poder Executivo, isto 6, os 
decretos, inclusive quando expedem regulamentos, só podem ser produzidos para ensejar 
execução fiel da lei. Ou seja:  pressupõem  sempre uma dada lei da qual sejam os fiéis 
executores". Definindo, na mesma obra, o que seja essa "fiel execução", ensina, com a 
característica  clareza (op.cit., p. 330) : 

"Ditos regulamentos cumprem a imprescindível  função  de, balizando 
o comportamento dos múltiplos órgãos e agentes aos quais incumbe 
fazer observar a lei, de um lado, oferecer  segurança jurídica  aos 
administrados sobre o que deve ser considerado proibido ou exigido 
pela lei (e ipso facto, excluído da livre autonomia da vontade), e, de 
outro lado, garantir aplicação isonômica da lei,pois, se não existisse 
esta normação infralegal, alguns servidores públicos, em um dado 
caso, entenderiam perigosa, insalubre ou insegura dada situação, ao 
passo que outros, em casos iguais, dispensariam soluções diferentes". 

E mais adiante referindo-se A vinculação dos regulamentos (op. Cit. pp. 331 a 
332): 

bem de ver que as  disposições  regulamentares a que ora se está 
aludindo presumem, sempre e necessariamente, uma  interpretação  da 
lei aplicanda... 

....A respeito destes regulamentos cabem importantes acotag5 es. 

A primeira delas é a de que interpretar a lei todos fazem — tanto a 
Administração, para impor-lhe a obediência, quanto o administrado, 
para ajustar seu comportamento ao que nela esteja determinado — mas, 
só o Poder Judiciário realiza, caso a caso, a  interpretação  reconhecida 
como a 'verdadeira', a 'certa Juridicamente. Segue-se que, em juizo, 
poderá, no interesse do administrado, ser fixada  interpretação  da lei 
distinta da que resultava de algum regulamento. De outra parte, 
entretanto, não  há  duvidar que o regulamento vincula a Administração 
e firma para o administrado exoneração de responsabilidade ante o 
Poder Público por comportamentos na conformidade dele efetuados. 
Isto porque o Regulamento  é  ato de "autoridade pública", impositivo 
para a Administração e, reflexamente, mas de modo certo e inevitável 
(salvo questionamento judicial), sobre os administrados, que, então, 
seja por isso, seja pela presunção de legitimidade dos atos 
administrativos, têm o direito de, confiadamente, agir na conformidade 
de disposições regulamentares". 

Aplicando tais  lições ao caso em análise, vê-se que o que seja industrialização, 
mesmo com a definição que lhe deram tanto a Lei quanto o Decreto, pode ainda, em muitos 
casos, ser objeto de intrepretaeões diversas. Para efeito de IPI, porém, toda discussão cessa 
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Não cabe, pois, ao agente administrativo considerar que o produto que ali esteja definido como 
não industrializado seja industrializado, ou vice-versa. 

Trocando em miúdos, sempre que uma dada operação aparentemente puder 
enquadrar-se como industrialização é aquela norma regulamentar que  dirimirá,  no  âmbito  das 
obrigações atinentes ao IPI, o correto entendimento (ao menos o correto na  visão  do Poder 
Executivo, de onde provém), e de forma vinculante a todos os aplicadores do direito 
integrantes de sua estrutura administrativa. 

E é claro que esse entendimento pode ser contestado pelos contribuintes, mas 
então  há de ser objeto de apreciação pela instancia constitucionalmente capaz: o Poder 
Judiciário. 

Nessa esteira é que entendo que não podem os aplicadores do direito não 
integrantes do Poder Judiciário ultrapassar as definições emanadas da TIPI no que se refere ao 
alcance do conceito de industrialização para efeito do IPI. 

Mas, como disse, esse posicionamento tampouco autoriza que se remeta 
automática e acriticamente  à  TIPI para desconfigurar o direito do postulante ao crédito 
presumido de que trata a Lei n° 9.363/96, apenas porque na TIPI o produto apareça como NT. 

E isso porque nem todos os produtos que ali aparecem com tal expressão o 
fazem por serem produtos não industrializados. De fato, muitos, sem dúvida a maioria, o são. 
Mas ao lado deles ha  também  os casos da imunidade conferida a alguns produtos. Para eles 
também a TIPI reserva a expressão NT, desde que aquela não incidência não dependa de 
qualquer condição. 

No que respeita apenas a aplicação do IPI não faz qualquer diferença o motivo: 
sendo NT, o produto está fora do campo de incidência daquele imposto e quem o produz 
nenhuma obrigação tem com respeito ao tributo. 

Mas, quando se examina a TIPI com olhos no beneficio da Lei no  9.363/96, isso 
faz sim diferença, pois ela não exigiu, e nisso a recorrente tem inteira  razão,  que os produtos 
exportados estejam no campo de incidência do IPI. 0 que ela exige é que eles tenham sido 
submetidos a uma operação de industrialização. E, como espero ter deixado claro, uma coisa 
uma coisa e outra coisa é outra coisa. 

Essa ressalva, porém, não afeta a situação sob exame. 0 produto exportado pela 
empresa é definido na TIPI como NT exatamente porque os processos a que se possa submeter 
não foram considerados pelo legislador suficientes para caracterizar uma industrialização. 

Vale enfatizar que nessa caracterização a existência ou não de maquindrio 
inteiramente irrelevante. Com  efeito, tanto um estabelecimento pode ser definido como 
industrial mesmo sem dispor de qualquer maquindrio, como outro, que o detenha, nem por isso 
se torna "produtor". 

Assim, enquanto o café em grão, não torrado nem descafeinado, constar na TIPI 
como NT, é produto não industrializado, as operações adotadas em seu "processamento" não 
consubstanciam industrialização e o seu "processador" não faz jus ao beneficio veiculado na 
Lei n° 9.363/96. 
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inteiramente adquirido junto a produtores pessoas fisicas ou a cooperativas. Nesse sentido, e 
sendo as exportações do ano de 1998, entendo não haver possibilidade do beneficio também 
por este motivo. 

Nessa matéria tenho adotado, por exaustivas, as razões já apresentadas pelo Dr. 
Henrique Pinheiro Torres, i. Presidente desta Camara, no julgamento do Recurso n° 122.347, a 
quem peço vênia, mais uma vez, para as transcrever: 
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(. ) o Fisco, dando cumprimento ao disposto na Portaria MF n° 
129/95, exclui do cálculo do crédito presumido de IPI para 
ressarcimento das contribuições PIS/PASEP e COFINS incidentes na 
aquisições de insumos no mercado interno pelo produtor exportador de 
mercadorias nacionais, aqueles insumos adquiridos de pessoas fisicas 
e de cooperativas, enquanto a Recorrente pleiteia a  inclusão  destes sob 
a alegação de que o ressarcimento, por ser presumido,  alcança 
também as aquisições de não contribuintes de tais contribuições 
sociais. 

Essa matéria, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados 
debates na doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de 
Contribuintes, ora prevalece a posição do Receita Federal, ora a do 
sujeito passivo, dependendo da composição do colegiado. 

A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela 
pela  exclusão  de insumos adquiridos de não contribuintes no cômputo 
da base de cálculo do crédito presumido, .16 que, nos termos do caput 
do art. I' da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o 
crédito tem como escopo ressarcir as contribuições (PIS E COFINS) 
incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 
para utilização no processo produtivo. 

A norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser interpretada 
literal e restritivamente, de forma a não estender por vontade do 
intérprete, beneficio não autorizado pelo legislador. 

0 vocábulo ressarcir, do Latim resarcire, juridicamente têm vários 
significados, consertar, emendar, reparar ou compensar um dano, um 
prejuízo  ou uma despesa. No caso presente, ressarcir significa 
exatamente compensar o produtor exportador, por meio de crédito 
presumido, as contribuições incidentes sobre os insumos por ele 
adquiridos. Ora, se não houve a incidência, não há falar-se em 
ressarcimento, pois o objeto deste, o encargo tributário não existiu. 

Em arrimo ao entendimento de que se deve excluir do cálculo do 
crédito presumido o valor das aquisições de insumos adquiridos de não 
contribuintes, pessoas fisicas e cooperativas, transcrevo abaixo o voto 
condutor do  acórdão n" 202-12.551 onde o então conselheiro e 
presidente da Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, 
Marcos  Vinícius Neder de Lima, enfrentou minuciosamente essa 
matéria: 

0 incentivo em  questão  constitui-se num crédito fiscal concedido pela 
Fazenda Nacional em função do valor das  aquisições  de insumos 
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de permitir maior 
competitividade desses produtos no mercado externo. 

Trata-se, portanto, de norma de natureza incentivadora, em que a 
pessoa tributante renuncia à parcela de sua arrecadação tributciria em 
favor de contribuintes que a ordem jurídica considera conveniente 
estimular. 

CCO2/C04 

Es. 10 

A exegese deste preceito, ei luz dos  princípios  que norteiam as 
concessões de beneficias fiscais, há de ser estrita, para que não se 
estenda a exoneração fiscal a casos semelhantes. Neste  diapasão,  caso 
não haja  previsão  na norma compulsória para determinada situação 
divergente da regra geral, deve-se interpretar como se o legislador não 
tivesse tido o intento de autorizar a concessão do beneficio nessa 
hipótese. 

No dizer do mestre Carlos Maximiliano l  : "o rigor é maior em se 
tratando de dispositivo excepcional, de isenções ou abrandamentos de 
ônus em proveito de  indivíduos  ou corporações. Não se presume o 
intuito de abrir mão de direitos inerentes a autoridade suprema. A 
outorga deve ser feita em termos claros, irretorquíveis; ficar provada 
até a evidência, e se não estender além das hipóteses figuradas no 
texto; jamais  será  inferida de fatos que não indiquem irresistivelmente 
a existência da concessão ou de um contrato que a envolva." 

A fruição deste incentivo fiscal deve, destarte, ser analisada nos 
estritos termos do art. 1 0  da MP n° 948/95, posteriormente convertida 
na Lei n" 9.363/96. Ou seja, as aquisições de matéria-prima, produto 
intermediário e material de embalagem devem ser feitas no mercado 
interno, utilizadas no processo produtivo e o beneficiário deve ser, 
simultaneamente, produtor e exportador. Vejamos o que disse o 
referido artigo: 

Verifica-se que o legislador estabeleceu nesse dispositivo que o 
incentivo fiscal deve ser concedido como ressarcimento da 
Contribuição ao PIS e da COFINS. A empresa paga o tributo embutido 
no prego de aquisição do insumo e recebe, posteriormente, a 
restituição da quantia desembolsada, mediante  compensa cão  do 
crédito presumido e, na impossibilidade desta, na forma de 
ressarcimento em espécie. 

Ao compensar o contribuinte, na forma de crédito presumido, com a 
devolução do montante de tributo pago, o incentivo visa justamente 
anular os efeitos da tributação incidente nas etapas precedentes. As 
pequenas  diferenças,  para mais ou para menos, porventura existentes 
nesse processo, se compensam mutuamente dentro de um contexto mais 
abrangente. Não sendo relevante, sob o ponto de vista econômico, que 
o credito concedido não corresponda exatamente aos valores pagos de 
tributo na  aquisição  da mercadoria. Esse tratamento, aliás, tem sido 
muito  empregado pelo legislador na concessão de incentivos. A 
Administração Páblica, para facilitar os mecanismos de execução e 
controle, vem realizando os ressarcimentos dos créditos por valores 

Hermeneutica e aplicação do Direito, ed. Forense, 16 ed, p. 333 
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estimados (v.g. a regr-geral-tier-a; rr\a.j;ta:  oPrpl4:licia  Os  nal de créditos i. 
prevista na Instrução Normativa n°114/882).  

Esclareça-se,  por oportuno, que o crédito presumido não pode ter a 
natureza de  subvenção econômica para incremento de exportações, 
como defende a ilustre Relatora. Segundo De Plácido e Silva3, a 
subvenção, juridicamente, não tem o caráter de  compensação. 
Sabidamente, o crédito presumido é uma forma de compensação pelos 
tributos pagos na etapa anterior, tanto que a própria lei o tratou como 
ressarcimento de contribuições. 

   

CCO2/C04 
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Feita essa breve introdução, verifica-se que o artigo 1° restringe o 
beneficio ao "ressarcimento de contribuições incidentes nas 
respectivas aquisições". Em que pese a impropriedade na  redação da 
norma, eis que não há incidência sobre aquisições  de mercadorias na 
legislação que rege as contribuições sociais, a melhor exegese é no 
sentido de que a lei tem de ser referida a incidência de COFINS e de 
PIS sobre as operações mercantis que compõem o faturamento da 
empresa fornecedora. Ou seja, a locução "incidentes sobre as 
respectivas aquisições" exprime a incidência sobre as operações de 
vendas faturadas pelo fornecedor para a empresa produtora e 
exportadora.4  

Aliás, a linguagem e termos  jurídicos postos em uma norma devem ser 
investigados sob a ótica da  ciência  do direito e não sob a referência do 
direito positivo, de  índole apenas prescritiva. Como ensina Paulo de 
Barros Carvalhos, Ciência do Direito cabe descrever esse enredo 
normativo, ordenando-o, declarando sua hierarquia, exibindo as 
formas lógicas que governam o  entrelaçamento das várias unidades do 
sistema e oferecendo seus conteúdos e significação". 

O  termo incidência tem significagão própria na Ciência do Direito. 
Segundo Alfredo Augusto Becker 6: "(..) quando o direito tributário usa 
esta expressão, ela significa  incidência da regra jurídica sobre sua 
hipótese de incidência realizada ( fato gerador'), juridicizando-a, e a 
conseqüente irradiação, pela hipótese de incidência juridicizada, da 
eficácia  jurídica tributária e seu conteúdo jurídico: direito (do Estado) 

prestação (cujo objeto  é o tributo) e o correlativo dever (do sujeito 
passivo, o contribuinte) de prestá-la;  pretensão e correlativa 
obrigação; coação e correlativa sujeição." 

2 
 " IN SRF 114/88... item 4.  Poderão  ser calculados proporcionalmente, com base no valor das  saídas  dos produtos 
fabricados pelo estabelecimento industrial nos três meses imediatamente anteriores ao  período  de apuração a 
considerar, os créditos oriundos de matérias-primas, produtos  intermediários e material de embalagem que se 
destinem indistintamente b. industrialização de: 
a) produtos que tenham expressamente assegurada a manutenção de créditos como incentivo; 
b) produtos que gerem créditos básicos; 
c) produtos desonerados do imposto no mercado interno, sem direito a crédito". 

3  De Plácido e Silva,  Vocabulário Jurídico,  volume IV. Ed. Forense, 2a ed. p. 1462. 
4  0 termo "respectivas" foi introduzido pela Medida Provisória n° 948/95. Veio a substituir a expressão 
"adquiridos no mercado interno pelo exportador" constantes do enunciado do artigo 1° nas Medidas Provisórias 
n's 845/95 e 945/95, que tratavam da concessão de crédito presumido antes da MP n° 948/95. 
5  Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6' ed., 1993 
6  In Teoria Geral  do Direito  Tributário,  3', Ed. Lajus, Sao Paulo, 1998, p. 83/84. 

28270142549 



Dai o legislador buscou atingir tais objetivos de  política econômica, 
sem inviabilizar o indispensável exame da legitimidade dos créditos 
pela Fazenda. Ocorre que, para pessoa  física, não há obrigatoriedade 
de manter escrituração fiscal, nem de registrar suas operações 
mercantis em livros fiscais ou de emitir os documentos fiscais 
respectivos. A  comprovação  das operações envolvendo a compra de 
produtos, nessas condições, é de dificil realização. Assim, a  exclusão 
dessas aquisições no cômputo do incentivo tem por finalidade tornar 
factivel o controle do incentivo. 
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,1 ,_ . Nesse  caso, se as venaa_s ansumos.e:te tP*.;ia,Ao-.1 I  forrtecertdr Para a 
interessada não sofreram a incidência de contribuição, não ha como 
haver o ressarcimento previsto na norma. 

Processo n.° 13909.000124/2002-83 
Acórdão n.° 204-02.284 

i1 LULU', ji 

CCO2/C04 

Fls. 12 

Se em alguma etapa anterior houve o pagamento de Contribuição ao 
PIS e de COFINS, o ressarcimento, tal como foi concebido, não 
alcança esse pagamento especifico. Estar-se-ia concedendo o 
ressarcimento de contribuições "incidentes" sobre  aquisições  de 
terceiros que  compõem  a cadeia comercial do produto e não das 
respectivas  aquisições  do produtor e exportador previstas no artigo 1°. 

0 contra-senso aparente dessa afirmação, se cotejada com a finalidade 
do incentivo de desonerar o valor dos produtos exportados de tributos 
sobre ele incidentes, resolve-se em  função  da opção do legislador pela 
facilidade de controle e praticidade do incentivo. 

Sabidamente, instituir uma  sistemática  que permitisse o crédito de todo 
o valor dos tributos, que, direta ou indiretamente, houvesse onerado o 
produto exportado, é tarefa complexa e de muito dificil controle. Basta 
lembrar as inúmeras  imposições tributárias que incidem sobre o valor 
dos serviços contratados e sobre a aquisição de equipamentos 
necessários  ao processo industrial, além das diversas taxas a titulo de 
contraprestação  de  serviço  cobradas pelos entes da  Federação  que, 
somadas aquelas incidentes sobre folha de pagamento, oneram 
expressivamente a empresa industrial. 

0 escopo da lei, partindo de tais premissas, foi o de instituir, a titulo de 
estimulo fiscal, um incentivo consubstanciado num crédito presumido 
calculado sobre o valor das notas fiscais de  aquisição  de insumos de 
contribuintes sujeitos as referidas contribuições sociais. É certo que 
esse crédito não tem por objetivo ressarcir todos os tributos que 
incidem na cadeia de produção da mercadoria, até por impossibilidade 
pratica. Todavia, chega a desonerar o contribuinte da parcela mais 
significativa da carga tributária incidente sobre o produto exportado. 

A opção do legislador por essa determinada  sistemática  de  apuração 
do incentivo as exportações decorre da contraposição de dois valores 
igualmente relevantes. 0 primeiro cuida da  obtenção  do bem-estar 
social e/ou desenvolvimento nacional através do cumprimento das 
metas económicas de exportação fixadas pelo Estado. 0 outro decorre 
da necessidade de coibir desvios de recursos públicos e de garantir a 
efetiva aplicação dos incentivos na finalidade perseguida pela regra de 
Direito. 0 Estado tem de dispor de meios de verificação que evitem a 
utilização do beneficio fiscal apenas para fugir ao pagamento do 
tributo devido. 
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Nesse sentido, a Lei nt....9,-3,63/96—disp c9;41  artigo 30, que a 
apuração da Receita Bruta, da Receita de  Exportação e do valor das 
aquisições de insumos será efetuada nos termos das normas que regem 
a incidência do PIS e da COFINS, tendo em vista o valor constante da 
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao 
produtor/exportador. 

A vincula ção da apuração do montante das  aquisições  as normas de 
regência das contribuições e ao valor da nota fiscal do fornecedor 
confirma o entendimento de que somente as  aquisições  de insumos, que 
sofreram a incidência direta das contribuições, é que devem ser 
consideradas. A negação dessa premissa tornaria supédlua tal 
disposição legal, contrariando o principio elementar do direito, 
segundo o qual não existem palavras inúteis na lei. 

Reforça  tal entendimento o fato de o artigo 5° da Lei le 9.363/96 prever 
o imediato estorno da parcela do incentivo a que faz jus o 
produtor/exportador, quando houver restituição ou  compensação  da 
Contribuição para o PIS e da COFINS pagas pelo fornecedor na etapa 
anterior. Ou seja, o legislador prevê o estorno da parcela de incentivo 
que corresponda as aquisições de fornecedor, no caso de restituição ou 
de compensação dos referidos tributos. 

Ora, se há imposição legal para estornar a correspondente parcela de 
incentivo, na hipótese em que a contribuição foi paga pelo fornecedor e 
restituida a seguir, resta claro que o legislador optou por condicionar 
o incentivo a existência de  tributação  na última etapa. Pensar de outra 
forma levaria ao seguinte tratamento desigual: o legislador 
consideraria no incentivo o valor dos insumos adquiridos de 
fornecedor que não pagou a contribuição e negaria o mesmo incentivo 
quando houve o pagamento da contribuição e a posterior restituição. 
As duas situações são em tudo semelhantes, mas na primeira haveria o 
direito ao incentivo sem que houvesse ônus do pagamento da 
contribuição e na outra não. 

0 que se constata é que o legislador foi judicioso ao elaborar a norma 
que deu origem ao incentivo, definindo sua natureza jurídica, os 
beneficiários, a forma de cálculo a ser empregada, os percentuais e a 
base de cálculo, não havendo  razão  para o intérprete supor que a lei 
disse menos do que queria e crie, em conseqüência, exceções a regra 
geral, alargando a exoneragdo fiscal para hipóteses não previstas. 

E, como ensina o mestre Becker', "na  extensão  não  há interpretação, 
mas  criação  de regra jurídica nova. Com  efeito, continua ele, o 
intérprete constata que o fato por ele focalizado não realiza a hipótese 
de incidência da regra jurídica; entretanto, em virtude de certa 
analogia, o intérprete estende ou alarga a hipótese de incidência da 
regra  jurídica  de modo a abranger o fato por ele focalizado. Ora, isto 
é criar regra  jurídica  nova, cuja hipótese de incidência passa a ser 
alargada pelo intérprete e que não era a  hipótese  de incidência da 
regra  jurídica velha". (grifo meu) 

7 
In Teoria Geral  do Direito Tributário,  3', Ed. Lajus, Sao Paulo, 1998, p. 133. 
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Em harmonia com hs-exigências-de -stgatikci pu zca o Direito 
Tributário,  utilizando-se a lição de Karl English, pode-se dizer que 
devemos fazer coincidir a  expressão  da lei com seu pensamento efetivo, 
mas, para tanto, a interpretação deve se manter sempre, de qualquer 
modo, nos "limites do sentido literal" e, portanto, pode (e, por vezes, 
deve) inclusive forçar estes limites, embora não possa ultrapassá-los. A 
interpretação encontra, pois, o seu limite, onde o sentido das palavras 
já não dá cobertura a uma  decisão jurídica.  Como frisa Heck: "o limite 
das hipótese de interpretação é o sentido  possível  da letra". 8  

E mesmo que se recorra a interpretação histórica da norma, verifica-
se, pela  Exposição  de Motivos n° 120, de 23 de março de 1995, que 
acompanha a Medida Provisória n° 948/95, que o intuito de seus 
elaboradores não era outro se não o aqui exposto. Os motivos para a 
edição  de nova versão da Medida Provisória, que institui o beneficio, 
foram assim expressos: "(..) na versão ora editada, busca-se a 
simplificação dos mecanismos de controle das pessoas que irão fluir o 
beneficio, ao se substituir a exigência de  apresentação  das guias de 
recolhimento das contribuições por parte dos fornecedores de 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, 
por documentos fiscais mais simples, a serem especificados em ato do 
Ministro da Fazenda, que permitam o efetivo controle das operações 
em foco". (Grifo meu) 
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Ressalte-se, por relevante, que o Ministro da Fazenda, autor da 
proposta, sustenta que a dispensa de apresentação de guias de 
recolhimento das contribuições por parte dos fornecedores decorre 
unicamente da simplificação dos mecanismos de controle. 

Aliás, o ato normativo, citado na  exposição  de motivos in fine, foi 
editado logo após, em 05 de abril de 1995, e estabelece, em seu artigo 
2 0, inciso II, que o percentual (receita de  exportação  sobre receita 
operacional bruta) deve ser aplicado sobre "o valor das aquisições, no 
mercado interno, das matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, realizadas pelo produtor exportador". (Grifo 
meu) 

Do exposto, conclui-se que, mesmo que se admita que o ressarcimento 
vise desonerar os insumos de incidências anteriores, a lei, ao 
estabelecer a maneira de se operacionalizar o incentivo, excluiu do 
total de  aquisições  aquelas que não sofreram incidência na última 
etapa '". 

Com a denegação completa do incentivo, também restam afastadas as 
postulações sobre a apuração da receita de exportação e de "correção monetária" dos valores 
pleiteados. 

De qualquer modo, reitero, mais uma vez, minha posição de que a aplicação da 
taxa de juros Selic como "correção monetária" de pedidos de ressarcimento é incabível  mesmo 
que o ressarcimento seja válido. Ela se deve a duas razões: 

8  Batista  Júnior, Onofre. A Fraude A Lei Tributária e os Negócios  Jurídicos  Indiretos. Revista Dialética de Direto 
Tributário  n° 61.  2000. p. 100 
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1. não se  esta  de fato totrtificT677r;"ção monetária dos valores. Para ela, já ha  
posicionamento definitivo do Poder Judiciário entendendo desnecessária determinação legal 
porque a correção monetária não aumentaria o valor, apenas o preservaria. No caso, o que se 
quer é aplicar a taxa Selic sobre os valores originais. Ora, como se sabe, a taxa Selic não é 
índice  de correção monetária, mas sim de juros, e juros que têm ultrapassado em muito o 
percentual de inflação calculado pelos diversos indices existentes no Pais. Provoca, portanto, 
de forma  inequívoca,  um aumento real do valor a ressarcir, aumento que somente poderia ser 
deferido mediante lei; e 

2. e apenas existe tal autorização legal para a figura da restituição. 
ressarcimento difere da restituição pelo fato de nesta última haver um recolhimento indevido. 
0 sujeito ativo  está,  pois, de posse de um valor que não lhe pertence legalmente. Por isso, o 
legislador o obrigou a "purgar a mora" mediante os juros Selic. Nada disso se passa com o 
ressarcimento, e em especial, o do crédito presumido. Aqui, o sujeito passivo nada recolheu 
indevidamente ao  Erário.  E o Estado que, por razões de  política econômica, estabeleceu um 
incentivo para fomentar as exportações. Definiu as regras e não previu a "atualização" pela 
Selic. Não há, portanto, como deferi-la por analogia à figura da restituição. 

Com essas considerações, seja porque o produto exportado não foi submetido a 
uma operação de industrialização segundo a legislação do IPI, seja porque as aquisições se 
deram sempre a fornecedores que não se submetem, no  período,  ao recolhimento daquelas 
contribuições sobre o faturamento, voto por negar provimento ao recurso interposto. 

Com essas considerações, seja porque o produto exportado não foi submetido a 
uma operação de industrialização segundo a legislação do IPI, seja porque as aquisições se 
deram sempre a fornecedores que não se submetem, no  período,  ao recolhimento daquelas 
contribuições sobre o faturamento, voto por negar provimento ao recurso interposto. 

E como voto. 

Sala das Sessões, em 27 de maw() de 2007 
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